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PREFEITURA MUNICIPAL DE TE~T~NI~ VILELA 
AIR64A~ 

PORTARIA N° 064 — GPTV, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Teotônio Vilela, JOÃO JOSÉ 
PEREIRA FILHO. usando das atríhuic~es aue lhes são conferidas neÍa Lei nr~ânica dn 1Vfunicinic e 

~ ~ L t v 1 

demais Diplomas Legais, com fundamento na Lei Municipal n° 933/2015, bem como, na Lei 
913/2015, o qual Fixa as Diárias para agentes políticos servidores e funcionários do Poder Executivo 
Municipal, deste Município, 

Resolve: 

Art. 1° Conceder a servidora pública, Cristiane Tomaz dos Santos, Assistente 
Judiciário II, inscrita no CPF/MF sob o n°. 026.843.234-10, que a serviço do Município se deslocou 
para outro Município, 02 {duas) diárias pagas no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais} totalizando 
I50,00 (cento cinquenta reais) uma vez que a servidora se ausentou Fios dias 12 e 13/03, para 
participação do Seminário Avançado de Gestão Pública, realizado no auditório da Associação dos 
Municípios Alagoanos —AMA, Av. Dom Antônio Brandão, 218, Farol, na cidade de Maceió-AL. 

Art. 2° A concessão de que trata o art. 1 °desta 
Lei n° 913/2015. 

Art. 3° Esta Portaria entra em v 

Dê-se ci = 

Gabinete d 

n a • eve 

r na data de sua publicação. 

cia, registre-se, publique-se e 

Prefeito em Teotônio 

~ 
/ 

Innn 
J V tA.~ 

~%~ 

~rn'r~a Ri 11,n 
VtV11tA 1 li;RV 

refeito 

ser feita nos moldes da 

pra-se; ~-

de março de 2019. 
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